
* j CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 
- 

INDICAÇÃO t/ 2026 

GABINETE DA VEREADORA RITA DE CÁSSIA 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL E À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO PARA A EXPANSÃO DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL DE PENTECOSTE OU, 
ALTERNATIVAMENTE, A CONSTRUÇÃO DE UM NOVO 
CEMITÉRIO PÚBLICO NO MUNICÍPIO. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, indica 

ao Poder Executivo Municipal para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, que 

sejam adotadas as providências necessárias para a ampliação do Cemitério Municipal de 

Pentecoste ou, caso constatada a inviabilidade técnica de expansão, a construção de um novo 

cemitério público no Município.. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de ampliação da capacidade 

de sepultamentos no Município de Pentecoste, considerando que o Cemitério Municipal de 

Pentecoste está operando em sua capacidade total, ocasionando a superlotação de sepulcros, o 

que torna urgente a expansão do mesmo ou a construção de uma nova unidade para atender 

adequadamente à população. 

O crescimento populacional do município, aliado à limitação estrutural do espaço 

existente, demonstra a necessidade de planejamento antecipado por parte do Poder Público, a 

fim de evitar transtornos futuros e garantir dignidade às famílias em momentos de luto. 

Destaca-se, ainda, que a implantação de um novo cemitério ou a ampliação do existente 

deve observar critérios técnicos, sanitários e ambientais, bem como infraestrutura adequada, 

como acessibilidade, iluminação, organização de quadras e vias internas. 

Trata-se de medida de responsabilidade administrativa, planejamento urb - s. eito à 
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população. 
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Diante do exposto, solicito que a presente Indicação seja analisada com prioridade pelo 

Poder Executivo Municipal, visando assegurar estrutura adequada para atender às necessidades 

da população de Pentecoste. 

Câmara Munic sal de Pentecoste/CE, 24 de fevereiro de 2026. 
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